
PORTARIA Nº 555/2025 – Dispõe sobre a
concessão de benefício eventual de auxílio
moradia na forma de aluguel social para
famílias em situação de vulnerabilidade do
município de Lajes/RN.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 555, DE 20 OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de benefício eventual de auxílio moradia na forma de aluguel social para
famílias em situação de vulnerabilidade do município de Lajes/RN.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com o quadro de pessoal do Município;

 

CONSIDERANDO o processo Administrativo nº , de 15 de outubro de 2025;

 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a dignidade e o bem-estar de cidadãos em situação
de vulnerabilidade social;

 

CONSIDERANDO o parecer técnico favorável emitido pela Secretaria Municipal de Assistência
Social;

 

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder benefício eventual de auxílio moradia de 03 (três) meses, na forma de Aluguel
Social ao senhor Geraldo da Silva Dantas, CPF: ##-##, no valor mensal de R$ 350,00
(trezentos e cinquenta reais) totalizando o valor de R$ ,00 (mil e cinquenta reis).

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-555-2025-dispoe-sobre-a-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-555-2025-dispoe-sobre-a-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-555-2025-dispoe-sobre-a-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-555-2025-dispoe-sobre-a-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-555-2025-dispoe-sobre-a-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/


 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 20 de outubro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Icaro Lucas Martins

Código Identificador:E916D62F
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PORTARIA Nº 554/2025 – Dispõe sobre a
concessão de benefício eventual de auxílio
moradia na forma de aluguel social para
famílias em situação de vulnerabilidade do
município de Lajes/RN.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 554, DE 20 OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de benefício eventual de auxílio moradia na forma de aluguel social para
famílias em situação de vulnerabilidade do município de Lajes/RN.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com o quadro de pessoal do Município;

 

CONSIDERANDO o processo Administrativo nº , de 15 de outubro de 2025;

 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a dignidade e o bem-estar de cidadãos em situação
de vulnerabilidade social;

 

CONSIDERANDO o parecer técnico favorável emitido pela Secretaria Municipal de Assistência
Social;

 

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder benefício eventual de auxílio moradia de 03 (três) meses, na forma de Aluguel
Social a Sra. Joana Darc da Silva Souza, CPF: ##-## residente na Rua São Judas Tadeu, nº 55,
– Lajes/RN, no valor mensal de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) totalizando o valor
de R$ ,00 (mil e cinquenta reis).

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 20 de outubro de 2025.

 

 



FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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PORTARIA Nº 556/2025 – Dispõe sobre a
concessão de benefício eventual de auxílio
moradia na forma de aluguel social para
famílias em situação de vulnerabilidade do
município de Lajes/RN.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 556, DE 20 OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de benefício eventual de auxílio moradia na forma de aluguel social para
famílias em situação de vulnerabilidade do município de Lajes/RN.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com o quadro de pessoal do Município;
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CONSIDERANDO o processo Administrativo nº , de 15 de outubro de 2025;

 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a dignidade e o bem-estar de cidadãos em situação
de vulnerabilidade social;

 

CONSIDERANDO o parecer técnico favorável emitido pela Secretaria Municipal de Assistência
Social;

 

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder benefício eventual de auxílio moradia de 03 (três) meses, na forma de Aluguel
Social a Sra. Edjane dos Santos, CPF: ##-##, residente na Rua Coronel Manoel Câmara, nº
116, Lajes/RN no valor mensal de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) totalizando o valor
de R$ ,00 (mil e cinquenta reis).

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 20 de outubro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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Publicado por:
Icaro Lucas Martins

Código Identificador:FFAE1150
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A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 553/2025 – Dispõe sobre a
revogação de designação da servidora
JOSEFA ILKA DE PAIVA AMORIM DA SILVA,
e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 553, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre a revogação de designação da servidora JOSEFA ILKA DE PAIVA AMORIM DA SILVA, e
dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 168, de 24 de abril de 2024 de designação da servidora Josefa Ilka
de Paiva Amorim da Silva;

 

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a designação da servidora JOSEFA ILKA DE PAIVA AMORIM DA SILVA,
matrícula 0128-1, COORDENADORA GERAL do Polo de Apoio Presencial de Educação à Distância do
Sistema UAB, neste município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 01 de outubro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-553-2025-dispoe-sobre-a-revogacao-de-designacao-da-servidora-josefa-ilka-de-paiva-amorim-da-silva-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-553-2025-dispoe-sobre-a-revogacao-de-designacao-da-servidora-josefa-ilka-de-paiva-amorim-da-silva-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-553-2025-dispoe-sobre-a-revogacao-de-designacao-da-servidora-josefa-ilka-de-paiva-amorim-da-silva-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-553-2025-dispoe-sobre-a-revogacao-de-designacao-da-servidora-josefa-ilka-de-paiva-amorim-da-silva-e-da-outras-providencias/


Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 17 de outubro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Icaro Lucas Martins

Código Identificador:F5719E2B
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PORTARIA Nº 552/2025 – Dispõe sobre a
exoneração do servidor (a) DIOGO MILITÃO
LOPES DE ARAÚJO, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 552, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do servidor (a) DIOGO MILITÃO LOPES DE ARAÚJO, e dá outras
providências.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-552-2025-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-a-diogo-militao-lopes-de-araujo-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-552-2025-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-a-diogo-militao-lopes-de-araujo-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-552-2025-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-a-diogo-militao-lopes-de-araujo-e-da-outras-providencias/


 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Exonerar o (a) senhor (a) DIOGO MILITÃO LOPES DE ARAÚJO, inscrito no CPF sob
nº ##-## ocupante do Cargo em Comissão GESTOR DE TRANSPORTES, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 13 de outubro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 15 de outubro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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Icaro Lucas Martins
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PORTARIA Nº 550/2025 – Dispõe sobre a
exoneração do servidor (a) PEDRO MIGUEL
DE ARAUJO e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 550, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do servidor (a) PEDRO MIGUEL DE ARAUJO e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar o (a) senhor (a) PEDRO MIGUEL DE ARAUJO, inscrito no CPF sob nº ##-##
ocupante do Cargo em Comissão de COORDENADOR DA ESTAÇÃO DE TRANSBORDO, lotado
(a) na SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, do município de
Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-550-2025-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-a-pedro-miguel-de-araujo-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-550-2025-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-a-pedro-miguel-de-araujo-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-550-2025-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-a-pedro-miguel-de-araujo-e-da-outras-providencias/


retroagindo a 13 de outubro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 15 de outubro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Icaro Lucas Martins
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PORTARIA Nº 551/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) KLEBSON
ALEXANDRE SILVA DE MORAIS, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-551-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-klebson-alexandre-silva-de-morais-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-551-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-klebson-alexandre-silva-de-morais-e-da-outras-providencias/
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PORTARIA Nº 551, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) KLEBSON ALEXANDRE SILVA DE MORAIS, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) KLEBSON ALEXANDRE SILVA DE MORAIS, inscrito no CPF
sob nº ##-## para ocupar o Cargo em Comissão de COORDENADOR DA ESTAÇÃO DE
TRANSBORDO, lotado (a) na SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
URBANOS, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 13 de outubro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 15 de outubro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
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PORTARIA Nº 548/2025 – Dispõe sobre a
renovação de concessão de benefício eventual
de auxílio moradia na forma de aluguel social
para famílias em situação de vulnerabilidade
do município de Lajes/RN.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 548, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre a renovação de concessão de benefício eventual de auxílio moradia na forma de aluguel
social para famílias em situação de vulnerabilidade do município de Lajes/RN.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal
do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº , de 09 de outubro de 2025;

 

RESOLVE:

Art. 1º – RENOVAR a concessão de benefício eventual de auxílio moradia de 03 (três) meses, na
forma de Aluguel Social a Sra. VALQUÍRIA BATISTA DOS SANTOS, CPF: ##-##, RG nº #.715.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-548-2025-dispoe-sobre-a-renovacao-de-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-548-2025-dispoe-sobre-a-renovacao-de-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-548-2025-dispoe-sobre-a-renovacao-de-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-548-2025-dispoe-sobre-a-renovacao-de-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-548-2025-dispoe-sobre-a-renovacao-de-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/


## SSP/RN, residente domiciliar na Avenida Alzira Soriano nº 720, COHAB no valor mensal
de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) totalizando o valor de R$ 1. 050,00 (mil e
cinquenta reais),

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 13 de outubro de 2025.
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nomeação da servidora CLAUDIA GABRIELA
DA SILVA BRAGA e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 549, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação da servidora CLAUDIA GABRIELA DA SILVA BRAGA e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) CLAUDIA GABRIELA DA SILVA BRAGA, inscrita no CPF sob
nº ##-## para ocupar o cargo em comissão de COORDENADORA TÉCNICA DE ATENÇÃO
BÁSICA, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 06 de outubro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 13 de outubro de 2025.
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PORTARIA Nº 547/2025 – Conceder licença
prêmio ao servidor que especifica, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 547, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025

Conceder licença prêmio ao servidor que especifica, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº ;

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 95 do Regime Jurídico Único dos Servidores Civis do Município
de Lajes/RN;

 

RESOLVE:

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-547-2025-conceder-licenca-premio-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-547-2025-conceder-licenca-premio-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-547-2025-conceder-licenca-premio-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/


Art. 1º – Conceder licença prêmio no período de 03 meses a servidora IVANI BEZERRA VIANA
COSTA, matrícula 542, ocupante do cargo de Gari, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DO
GABINETE CIVIL; do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 09 de outubro de 2025.
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